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Reaponsievel pela diaba,  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUPRESSIVA 
N° 	AO PROJETO DE LEI N° 111/2021 

Fica suprimido o inciso IV do art. 3 ° . 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021 

(9--n% 
ereadora ella Gonçalves Vereadora Iza Lourença 
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Justificativa: Pela sua falta de reconhecimento e respeito aos direitos humanos as 
comunidades terapêuticas são fomentos para uma política higienista sendo uma mera cópia 
de hospitais psiquiátricos onde pessoas que necessitam de cuidados específicos são 
amontoadas em quartos. Sendo assim, tudo que envolve comunidades terapêuticas é uma 
afronta direta à Constituição, aos direitos e garantias fundamentais e aos tratos assinados 
pelo Brasil. 
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